DECRETO MUNICIPAL Nº 136/2017 SÃO MARTINHO/RS  07 DE DEZEMBRO DE 2017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO  SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 151.315,00.

													MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.848 de 21 de dezembro de 2016; e Lei Municipal n° 2.925 de 17 de outubro de 2017;
						
DECRETA:


						Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São Martinho autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 151.315,00 (cento e cinquenta e um mil trezentos e quinze reais) nas seguintes dotações orçamentárias da lei de meios vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
2.003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais					R$ 4.900,00
2.045 – Atividades do controle Interno
3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais 					R$ 1.800,00
2.044 – Atividades da Assessoria de Imprensa
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica		R$ 2.500,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2.006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais					R$ 1.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 		R$ 800,00
3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais 					R$ 3.500,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2145 – Manutenção e melhoria nas propriedades rurais patrulha agrícola 
3390.39.00.00.00 –  Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 		R$ 2.700,00
2047 – Manutenção das atividades do famma
3390.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 15,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2147 – Merenda Escolar FEDERAL – Ed. Infantil
3390.30.00.00.00 – material de Consumo					R$ 3.500,00
2051 – Folha de pagamento Transporte Escolar  -MDE
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil		R$5.000,00
2149 – Merenda Escolar FEDERAL - AEE
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 					R$ 500,00
2064 – TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 16.000,00
2148 – Merenda Escolar FEDERAL – EJA 
3390.30.00.00.00 –  Material de Consumo					R$ 200,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
2.019 – Manutenção da Secretaria de Obras e Saneamento 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 4.000,00
2020 – Manutenção da sinalização viária 
3390.30.00.00.00 – material de Consumo					R$ 1.150,00
 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
2028 – Manutenção da Secretaria da saúde 
3390.48.00.00.00 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 		R$ 500,00
3390.36.00.00.00 –  Outros serviços de terceiros pessoa física 		R$ 1.050,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA S.
2.032 – Cesta básica para família em vulnerabilidade social 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 200,00

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2.043 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais					R$ 100.000,00
0001 – Encargos Especiais – PASEP, Amortizações, precatórios, sentenças judiciais 
3390.47.00.00.00 – obrigações tributarias e contributivas 			R$ 2.000,00


TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR		             	 	R$ 151.315,00


						Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior servirão de recursos:

1. Perspectiva de excesso de arrecadação recurso 001 	 		R$ 104.000,00
1. Excesso de arrecadação recurso 1060  				  	R$ 15.000,00
TOTAL DO CRÉDITO POR EXCESSO			           		R$ 119.000,00

1. Redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO 
2045 – Atividades do Controle Interno
3390.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 600,00
3390.14.00.00.00 – Diárias – civil						R$ 370,00
1005 – Capacitação dos servidores do gabinete 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 		R$ 215,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRÂNSITO 
2005 – Manutenção da secretaria municipal de planejamento e trânsito
3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais 				R$ 600,00
3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais 					R$ 500,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2006 – Manutenção da Secretaria de Administração 
3390.14.00.00.00 – Diárias - civil 						R$ 1.390,00
3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais 					R$ 500,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2161 – Manutenção Tributos e dívida ativa 
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 		 R$ 490,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2012 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
3190.08.00.00.00 –  Outros benefícios assistenciais 				R$ 1.500,00
1027 – Construção e reestruturação de redes de agua potável  
4490.51.00.00.00 – obras e instalações 					R$ 2.450,00

08 – SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 – Merenda Escolar FEDERAL – Ens. fundamental 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					 R$ 4.200,00
2059 – Manutenção da Educação Infantil - MDE 
3190.11.00.00.00 –  Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil		R$ 2.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE FISCALIZAÇÃO  
1046 – Equipamentos e moveis para a secretaria Extraordinária de fiscalização 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e materiais permanente 			R$ 150,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 
2023 – Manutenção/ Participação em Consórcios Públicos 
3171.70.00.00.00 – Rateio pela participação em consórcios públicos 	 R$ 10.000,00

2020 – Manutenção da Sinalização viária  
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros 				R$ 300,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2028 – Manutenção da Secretaria da Saúde 
3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais 					R$ 1.550,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
2095 – Auxílio/ Reforma habitação Urbana 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 3.000,00

14 – ENCARGOS GERAIS 
2043 – Encargos gerais do Município 
3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas			R$ 2.500,00
                                              
		
TOTAL DE REDUÇÕES 					         		R$ 32.315,00
TOTAL GERAL	DO CREDITO					R$ 151.315,00


						Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, AOS 07 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017. 
Registre-se e publique-se:


                     MARINO KREWER
Prefeito Municipal

DIOGO SAMUEL RITTER
Secretário Municipal de Administração
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